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EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 
TURÍSTICA DE IBITINGA-SP. 

A COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E 
REDAÇÃO, por meio do Relator, nos termos do artigo 77 do Regimento 
Interno, vem prolatar parecer ao Projeto de Lei Ordinária de n° 169/19, 
recebido em 17/06/19, de autoria do nobre Vereador Tiago Piotto da Silva. 

Analisando o Projeto de Lei, que institui o programa de incentivo e 
desconto denominado IPTU VERDE, no Município de Ibitinga, e dá 
outras providências, verifiquei o mesmo é legal, regimental e constitucional, 
nos termos do artigo 4°, inciso I, da Lei Orgânica Municipal, sendo a matéria 
de iniciativa concorrente. 

MA ANTONI DA FONSECA 
Pres ente 
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Secretário 

Avenida Dr. Victor Maida nQ 563 - Centro - Ibitinga (SP) - Fone (16) 3352-7840 - CEP 14940-097 
Site: www.ibitinga.sp.leg.br  / E-mail: informacao@camaraibitinga.sp.gov.br  


	Page 1

